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OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde no âmbito dos PSM MARIA ANTONIETA 
FERREIRA DE BARROS.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do “caput” da cláusula 
sexta, prorrogando o prazo de vigência do contrato por mais 92 
(noventa e dois) dias.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General Jardim, 
nº 36, neste ato representado por seu Secretário Municipal da 
Saúde, JANUARIO MONTONE, brasileiro, casado, portador RG nº 
7.568.932-7, CPF/MF nº 724.059.888-87, doravante denomina-
da CONTRATANTE e com a anuência da Autarquia Hospitalar 
Municipal – AHM/SP, representada pela sua superintendente 
FLÁVIA MARIA PORTO TERZIAN, brasileira, casada, RG nº 
942.619, CPF/MF nº 004.580.278-55 e de outro lado a ASSO-
CIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA, qualificada no 
Município de São Paulo nos autos do processo administrativo 
n° 2006-0.280.922-0, com Certificado de Qualificação n° 012, 
com CNPJ/MF nº 60.922.168/0026-34, inscrita no CREMESP sob 
nº 44602, com endereço à Avenida Nossa Senhora do Sabará, 
nº 4029, Vila Emir, São Paulo, SP, CEP 0447-021 neste ato repre-
sentado por seu Diretora Presidente, Sra. MARIA GREGORINE, 
RG nº 26.924.205-3, CPF/MF nº 341.757.417-04, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal 
nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, bem como o disposto 
no art. 24, inciso XXIV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e ainda em conformidade com Normas do Sistema 
Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS, 
RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 024/2009 - NTCSS - SMS, consoante despacho 
autorizatório exarado do processo 2008-0.306.401-9 na confor-
midade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo promover 

alteração do “caput” da cláusula sexta do CONTRATO DE GES-
TÃO, prorrogando o prazo de sua vigência por mais 92 (noventa 
e dois) dias, a partir de 01 de agosto de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA
O orçamento para os meses de agosto a outubro de 2012 

é de R$2.786.443,38 (dois milhões, setecentos e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e oito centa-
vos) referente a custeio, onerando a dotação orçamentária 18.
10.10.302.1111.4.126.33503900, conforme plano de trabalho, 
parte integrante deste termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CON-

TRATO DE GESTÃO Nº 024/2009 - NTCSS - SMS, no que não 
colidirem com o presente termo.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo 
em 04 (quatro) vias de igual teor, que lido e achado conforme 
entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas 
assinado.

São Paulo, 01 de agosto de 2012
____________________________________________
SRA. MARIA GREGORINE
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA
____________________________________________
FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO PAULO
____________________________________________
JANUARIO MONTONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
Testemunhas:
Nome:
RG:
CPF:
Nome:
RG:
CPF:

Proc. N.E. Firma
2012-0.207.313-8 96.108 Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
  Hospitalares Ltda EPP
2012-0.207.313-8 96.097 Dispharma Distribuidora de Produtos Farmacêutciso Ltda
2012-0.207.313-8 96.102 Dispharma Distribuidora de Produtos Farmacêutciso Ltda
2012-0.207.313-8 96.121 Dispharma Distribuidora de Produtos Farmacêutciso Ltda
2012-0.207.313-8 96.109 Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda
2012-0.207.313-9 96.091 FG Farma Goias Distribuidora de Medicamentos Ltda
2012-0.207.313-8 96.084 Glaxosmithkline Brasil Ltda
2012-0.243.147-6 94.791 Nutriport Comercial Ltda
2012-0.101.293-3 94.783 Produtos Roche Quimicos e Farmaceuticos SA

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2010-0.290.667-5
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamen-
tada pelo Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência a 
mim conferida pela Portaria 257/2012-SMS/G, a emissão da 
Nota de Empenho por estimativa no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) a ser realizada em 2012, para cobertura de despesas 
com a concessionária EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A – EMBRATEL, CNPJ. 33.530.486/0125-69, bem 
como os demais empenhamentos que vierem a ocorrer durante 
o exercício de 2012 onerando a dotação 18.10.10.122.2610.41
00.33.90.39.00.00.

 COMUNICADO - ATAS DE R.P.
ASSUNTO: ASSINATURA DA ATA DE R.P.
Fica a empresa abaixo relacionada, na presença de seu re-

presentante legal,convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, no prazo de 02 dias úteis, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, mediante recolhimento da taxa administrativa a 
qual será fornecida pelo setor de Atas de Registro de Preços - 
SMS-3, sito à Rua Gal. Jardim, 36 – 3º andar, fone: 3397-2140.

Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.
Ata de R.P. 282/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 230/

SMS.G/12–Luis Fernando Marques de Almeida.
Hosp-Log Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Ata de R.P. 288/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 208/

SMS.G/12 – Edir Santiago de Paula.
Politec Importação e Comércio Ltda.
Ata de R.P. 289/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 298/

SMS.G/12 - Gisele A. Marques da Silva.
Hipolabor Farmacêutica Ltda.
Ata de R.P. 292/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 

248/12-SMS.G e
Ata de R.P. 293/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 

296/12-SMS.G – Luiz Carlos dos Santos.
Tecno4 Produtos Hospitalares Ltda.
Ata de R.P. 302/12-SMS.G – Pregão Presencial 234/

SMS.G/12 – Lucas Massato Yashiro.
Cristália Prods. Químicos Farmacêuticos Ltda.
Ata de R.P. 291/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 228/

SMS.G/12 e
Ata de R.P. 294/12-SMS.G – Pregão Eletrônico 296/SMS/12 

- Fábio Henrique Rigato.

 PROCESSO: 2008-0.306.401-9
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
TERMO ADITIVO N° 006/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 024/2009-NTCSS – SMS
PROCESSO Nº: 2008-0.306.401-9
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE COM A ANUÊNCIA DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL E A ASSOCIAÇÃO CON-
GREGAÇÃO SANTA CATARINA, QUALIFICADA COMO ORGA-
NIZAÇÃO SOCIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NO ÂMBITO DO 
PSM MARIA ANTONIETA FERREIRA DE BARROS.

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - COMAP

Às 17H00 horas do dia 12 de setembro de 2012, na sala 
de reuniões da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, o 
Senhor Presidente do Conselho Municipal de Administração 
Pública – COMAP, instituído pelo Dec. 50.514/2009, com as 
alterações introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, deu início à 
reunião do referido Conselho, mediante a presença de integran-
tes indicados por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 
2009, abaixo subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifes-
tação favorável ao prosseguimento as propostas de nomeações/
designações constantes da relação anexa. Foram também exa-
minadas as declarações apresentadas em atendimento ao Dec. 
50.898/2008, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto na Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, as 
quais foram consideradas regulares. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Senhor Presidente do COMAP declarou encerrada a 
reunião e eu, Sonia Maria Alves de Souza, Secretária Adjunta de 
SNJ, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes do 
COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – 

Presidente
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI – Assessora Técnica da Secre-

taria de Governo
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EMS/SMS
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, as empresas abaixo relacionadas, 

para retirarem Nota de Empenho, no prazo de 03 dias corridos, 
contados a partir da data publicação, à Rua Gomes de Carvalho 
nº 250 - Vila Olimpia - 1º and. Divisão Administrativa, das 
8:00 às 13:00h e das 14:00 às 17:00h, com apresentação do 
original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: CND, 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São 
Paulo ou Declaração de que a firma não possui débitos com a 
mesma, FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Nrgativa 
de Debitos Trabalhistas e demais documentos, conforme Edital, 
Extrato Ata de RP, etc., bem como portar carta de autorização 
ou procuração, para a retirada das mesmas:
Proc. N.E. Empresa
2012-0.120.584-7 94.742/2012  UNIÃO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA IMPACTA - 
  UNI.IMPACTA
2012-0.214.636-4 95.689/2012  FEDERAÇÃO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS BENEFICENTES 
  EST SÃO PAULO
2012-0.240.865-2 95.730/2012  ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A

 PROCESSO: 2003-0.017.921-5
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - COVISA/

SMS.G
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - GEAF
SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS - GEAF/CONTRATOS
OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO NO DOC/SP DE 11/09/2011
CONTRATO 197/2003-SMS.G
Extrato do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 

nº 197/2003/SMS.G - Contratante: Prefeitura da Cidade de São 
Paulo/Secretaria Municipal da Saúde/Coordenação de Vigilância 
em Saúde Contratada: J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J. nº 04.761.932/0001-08 - Objeto do Contrato: prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva e emergência 
24 horas, de grupo gerador 180/200 KVA, 220/127V, pertencen-
te ao CCZ. Objeto do Termo: Termo de Recebimento Definitivo 
em atendimento a letra “b”, item I, art. 73 da Lei nº 8.666/93.

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA - SMS.2
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica(m)  CONVOCADA(S)  a (s )  f i rma(s )  abaixo 

relacionada(s), a retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, 
no prazo de 03 dias úteis, a contar do dia seguinte da publi-
cação, à R. Gal. Jardim, 36 ,9º andar das 8:30 às 12:30h e das 
14:00h 16:00h, com apresentação do original ou cópia repro-
gráfica dos seguintes documentos: Certidão de Tributos Mobi-
liários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou Declaração de 
que a firma não possui débitos com a mesma, CND - Certidão 
Negativa de Débitos da Previdência, Certidão Conjunta Negati-
va de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certificado de Regularidade do FGTS e demais documen-
tos, conforme Edital,Ata ou Convocação, bem como portar carta 
de autorização ou procuração, para a retirada da(s) mesma(s):
Proc. N.E. Firma
2012-0.240.259-0 94.871 Aurobindo Pharma Indústria Farmacêutica
2012-0.243.285-5 94.867 Biolab Sanus Farmaceutica Ltda
2012-0.243.263-4 94.795 Cirúrgica Fernandes-Comercio de Mat. Cirúrgicos 
  E Hosp. Sociedade Ltda
2012-0.244.609-0 94.854 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
2012-0.246.247-9 96.457 De Pauli Comércio Representação Importação E Exportação Ltda
2012-0.240.224-7 94.837 Hipolabor Farmaceutica Ltda
2012-0.240.203-4 94.833 Interlab Farmaceutica Ltda
2012-0.240.276-0 94.860 Laboratorio Sanobiol Ltda
2012-0.240.285-9 94.883 Laboratorio Teuto Brasileiro S/A
2012-0.240.219-0 94.876 Laboratorios Baldacci S/A
2012-0.243.231-6 94.847 Medi House Ind. E Com. De Prod. Cir. Hosp. Ltda
2012-0.239.454-6 94.915 Medsonda - Industria E Com. De Produtos Hospitalares 
  Descartáveis Ltda
2012-0.240.195-0 94.807 Multilab Industria E Comércio de Produtos Farmac. Ltda
2012-0.245.964-8 95.076 P.H.O. - Produtos Hospitalares E Odontologicos Ltda
2012-0.240.214-0 94.817 Ph Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda
2012-0.240.245-0 94.842 Pharlab Industria Farmaceutica S/A
2012-0.246.238-0 96.444 Politec Importação E Comercio Ltda
2012-0.240.284-0 94.804 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
2012-0.240.209-3 94.863 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
2012-0.240.239-5 94.797 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda
2012-0.240.270-0 94.897 Prodiet Farmaceutica Ltda
2012-0.243.237-5 94.852 Volpi Distribuidora de Drogas Ltda - EPP

AÇÃO JUDICIAL
Fica(m) CONVOCADA(S)  a(s )  f i rma(s)  abaixo 

relacionada(s), a retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empe-
nho, no prazo de 03 dias úteis, a contar do dia seguinte da 
publicação, à R. Gal. Jardim, 36 ,9º andar das 8:30 às 12:30h 
e das 14:00h 16:00h, com apresentação do original ou cópia 
reprográfica dos seguintes documentos: Certidão de Tributos 
Mobiliários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou De-
claração de que a firma não possui débitos com a mesma, 
CND - Certidão Negativa de Débitos da Previdência, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS 
e demais documentos, conforme Edital,Ata ou Convocação, 
bem como portar carta de autorização ou procuração, para a 
retirada da(s) mesma(s):

2006-0288514-7   0011110300181-1 001   MANOEL PEREIRA NUNES E OUTROS
2008-0011326-4   0029903900651-1 007   CARLOS ERNESTO DE CAMPOS
2008-0048725-3   0009703900690-1 008   KENJI WATANABE
2008-0189933-4   0009042100591-1 001   VIVO S/A
2009-0042126-2   0009904200092-1 013   SHELL BRASIL LTDA
2009-0053122-0   0000902400282-1 005   ANTONIO PAOLO SANTOCCHI
2009-0317443-6   0030607901893-1 001   CLARO S/A
2009-0354269-9   0018424401491-1 001   CLARO S/A
2010-0005112-5   0000901428612-1 011   FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE SAO 

PAULO
2010-0035058-0   0012119800201-1 001   CLARO S/A
2010-0050802-8   6383580078620-2 001   REDE SUL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0181614-1   0003219700020-1 019   CHEDID JAFET
2010-0189405-3   0009413101329-1 001   CLARO S/A
2010-0253261-9   0008805100749-1 004   APE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
2010-0254752-7   0009607500202-1 006   CLARO S/A
2011-0040582-4   0008826200106-1 010   SMTF S/A
2011-0074710-5   0007842800456-1 002   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0078334-9   0011604600161-1 002   VILMA LACORTE
2011-0121308-2   0016611400019-1 002   CLARO S/A
2011-0133106-9   0000402801407-1 001   VIVO S/A
2011-0188288-0   0008128901028-1 005   CLARO S/A
2011-0196001-5   0010302548474-1 001   CMA-CONSULTORIA METODOS ASSESSORIA 

MERCANTIL S/A
2011-0210760-0   0006401500409-1 009   AMERICAN TOWER DO BRASIL C. INFRA-ESTRUTURAS 

LTDA
2011-0256308-7   0003803301912-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0263518-5   0002203102071-1 002   ASSOCIACAO SANTA TEREZINHA
2011-0322229-1   0001500601721-1 013   NELSON SCARPARO
2011-0347030-9   0017504500266-1 006   FATIMA APARECIDA GONCALVES PINHO
2012-0006510-3   0010516402365-1 001   MANUEL MARTINS DA COSTA
2012-0021892-9   0007114001428-1 001   CLARO S/A
2012-0031900-8   0031004300627-1 002   GAFISA S/A
2012-0083404-2   0001202001270-1 002   CONSTRUTORA SPHAISMAN LTDA
2012-0101824-9   0012720900124-1 002   Z-SITES-LOCACAO DE IMOVEIS LTDA
2012-0136557-7   0004315800074-1 002   ALFREDO DE VICENZE
2012-0142866-8   0018600500132-1 004   SHALT ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES 

LTDA
2012-0160788-0   0012323700463-1 001   TIM CELULAR S/A
2012-0162266-9   0009412300077-1 004   EMERSON TEIXEIRA DA COSTA
2012-0188537-6   0001408400235-1 003   RICARDO CHAHIN
2012-0230889-5   0005313900722-1 001   TIM CELULAR S/A

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2006-0185995-9   0002307400011-1 008   COMPANHIA MELHORAMENTO DE SAO PAULO
2008-0301071-7   0000907104649-1 006   TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A
2008-0372539-2   0005405800244-1 013   LAR SIRIO PRO INFANCIA
2009-0355536-7   0008118700127-1 022   BANCO BRADESCO S/A
2010-0333374-1   0001303704269-1 002   COND.EDIF.CENTRO CLINICO PINHEIROS
2010-0340171-2   0003607800340-1 005   MULTSPORT ACADEMIA DE NATACAO E GINASTICA 

LTDA
2011-0020615-5   0000903601796-1 003   PRODESP
2011-0072073-8   0014907800011-1 002   INSTITUTO MATER DEI
2011-0072980-8   0007429900593-1 019   COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2011-0166387-8   0007408901701-1 001   REFRIGERACAO FRIOLAR LTDA
2011-0224732-0   0006832200201-1 005   OTTO BAUMGART INDUSTRIA E COMERCIO S/A
2012-0109998-2   0008706600875-1 019   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0110012-3   0010413601950-1 019   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0147309-4   0008555200016-1 015   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0151027-5   0001708500014-1 012   JMV ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTO E 

PARTICIPACOES L
2012-0162497-1   0000108500039-1 019   BANCO DO BRASIL SA
2012-0178727-7   0009312600168-1 023   BAYER SA
2012-0183736-3   0023401100031-1 004   LGTECH ELEVADORES COMERCIO E SERVICOS LTDA
2012-0186567-7   0008323000026-1 008   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2012-0208747-3 0008312500022-1 004  HORIZON 106 SERIDO EMPREENDIMENTOS IMOBIL. 

LTDA

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 CONTRU-1

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-CONTRU-1

Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 
Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente a 
Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 
normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

2011-0.232.168-0- Atendo Brasil S/A- Av. Antártica, 
214(antigo nº 122)- IEOS nº 00369/2012- Prazo de 360 dias.

2011-0.148.864-2- La Foret Confecções Ltda- R. Aimorés, 
231/235.- IEOS nº 00370/2012- Prazo de 300 dias.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
CRISTALIA PRODS. QUIM. 
FARMAC. LTDA 2012-0.250.306-0 – Ata de RP 222/2011 – SMS-G 2692
DIMACI/MG MATL CIR. LTDA 2012-0.250.334-5 – Ata de RP 133/2012 – SMS-G 2693
DOM STPHANO EMBALAGENS 
LTDA – ME 2012-0.252.878-0 – Ata de RP 128/2012 – SMS-G 2695
FARMACE IND. QUÍM. FARM. 
CEARENSE LTDA 2012-0.250.279-9 – Ata de RP 041/2012 – SMS-G 2690
HOSPFAR IND. COM. PROD. HOSP. LTDA 2012-0.250.354-0 – Ata de RP 079/2012 – SMS-G 2694
HYPOFARMA INST. HYPOD. FARM. LTDA 2012-0.250.273-0 – Ata de RP 333/2011 – SMS-G 2688
INTERLAB FARM. LTDA 2012-0.250.295-0 – Ata de RP 038/2012 – SMS-G 2691
SHIMADZU DO BRASIL COM. LTDA 2012-0.238.044-8 – Inexigibilidade 2687
TUV RHEINLAND DO BRASIL LTDA 2012-0.166.376-4 – Dispensa 2689

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 131, 4º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
DR. GHELFOND DIAGN. MÉDICO LTDA 2010-0.186.806-0 – Pregão 144/2010 2685
KRC COM. SERV. EQUIP. HOSP. LTDA-EPP 2011-0.159.863-4 – Inexigibilidade 2683
NOVITECH EQUIP. MÉDICOS LTDA 2008-0.296.132-7 – Inexigibilidade 2684

PLANO ORÇAMENTÁRIO 
 

PLANO ORÇAMENTÁRIO DO PSM D. MARIA ANTONIETA FERREIRA DE BARROS PARA O EXERCÍCIO 2012 

            
    

ago/12 set/12 out/12 
Total 

CUSTEIO (P. FIXA) 
ATIVIDADE 
PRONTO 

SOCORRO 
916.955,81 916.955,81 916.955,81 2.750.867,43 

TOTAL Parte Fixa 916.955,81 916.955,81 916.955,81 2.750.867,43 

Parte Varivel 11.858,65 11.858,65 11.858,65 35.575,95 
TOTAL GERAL 928.814,46 928.814,46 928.814,46 2.786.443,38 

 PROCESSO: 2008-0.313.346-0
NÚCLEO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE – NTCSS
TERMO ADITIVO N° 002/2012 do CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 028/2010-NTCSS – SMS
PROCESSO Nº: 2008-0.313.346-0
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE COM A ANUÊNCIA DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL E A FUNDAÇÃO FACUL-
DADE DE MEDICINA - FFM, QUALIFICADA COMO ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO DESEN-
VOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NO ÂMBITO DO PSM 
LAPA - PROF. JOÃO CATARIN MEZOMO E PSM BUTANTÃ - DR. 
CAETANO VIRGÍLIO NETO.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerenciamento, 
Apoio à Gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde no âmbito dos PSM LAPA - PROF. JOÃO 
CATARIN MEZOMO E PSM BUTANTÃ - DR. CAETANO VIRGÍLIO 
NETO.
OBJETO DO ADITAMENTO: Complementação orçamentária para 
Reposição de RH.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General Jardim, 
nº 36, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
da Saúde, JANUARIO MONTONE, brasileiro, casado, portador 
RG nº 7.568.932-7, CPF/MF nº 724.059.888-87, doravante 
denominada CONTRATANTE e com a anuência da Autarquia 
Hospitalar Municipal – AHM/SP, representada pela sua supe-
rintendente FLÁVIA MARIA PORTO TERZIAN, brasileira, casada, 
RG nº 942.619, CPF/MF nº 004.580.278-55 e de outro lado 
a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM, qualificada 
no Município de São Paulo nos autos do processo adminis-
trativo n° 2007-0.381.614-0, com Certificado de Qualificação 
n° 018, com CNPJ/MF nº 56.577.059/0001-00, com endereço 
à Avenida Rebouças, nº 381, Jardim Paulista, São Paulo, SP, 
CEP 05401-000 neste ato representado por seu Diretor Geral, 
Prof. Dr. FLÁVIO FAVA DE MORAES, RG nº 2.218.894, CPF/MF 
nº 004.953.448-34, e pelo Vice Diretor, Prof. Dr. YASSUHIKO 
OKAY, RG nº 2.210.343-0 CPF/MF nº 038.177.688-34 doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal 

nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, bem como o disposto 
no art. 24, inciso XXIV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e ainda em conformidade com Normas do Sistema 
Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS, 
RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 028/2010 - NTCSS - SMS, consoante despacho 
autorizatório exarado do processo 2008-0.313.346-0 na confor-
midade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo acrescer ao 

orçamento do contrato para os meses de agosto a dezembro 
do exercício 2012 R$ 3.596.370,40 (Três milhões, quinhentos e 
noventa e seis mil, trezentos e setenta reais, e quarenta centa-
vos.), referente a custeio, onerando a dotação orçamentária 18
.10.10.302.1111.4.126.33503900, conforme plano orçamentá-
rio, parte integrante deste termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CON-

TRATO DE GESTÃO Nº 028/2010 - NTCSS - SMS, no que não 
colidirem com o presente termo.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo 
em 04 (quatro) vias de igual teor, que lido e achado conforme 
entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas 
assinado.

São Paulo, 01 de SETEMBRO de 2012
______________________________ ______________________________
PROF. DR. FLÁVIO FAVA DE MORAES PROF.DR. YASSUHIKO OKAY
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
FFM FFM

____________________________________________
FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO PAULO
____________________________________________
JANUARIO MONTONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
Testemunhas:
Nome:
RG:
CPF:
Nome:
RG:
CPF:


